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TERMO DE CONTRATO N" 13.12.0112021.05.64

TERMO DE CONTRÄTO QUE ENTRE SI FAZEM O
muNlcÍpto DE AMoNTADA, arruvÉs Do(A)
INSTITUTo DE PREVIoÊNcrn Dos SBRVIDoRES
DE AMONTADA, COM A EMPRESA VICENTE DE
CARVALHO SANTOS - EPB PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O lfUNlCÍPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua

Prefeitura Municipal na Av, Gal. Alípio dos Santos no 1353, Centro, Amontada/CE, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 06.582.44910001-91, através do(a) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DE AMONTADA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 10.778.201/0001-78, neste ato

representado(a) pelo(a) respectivo(a) Ordenaclor(a) de Despesas, CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA,
inscrito no CPF de n'806.001.233-97, doravante clenominado(a) de CONTRÄTANTE e, do outro

lado, a empresa VICENTE DE CARVALHO SANTOS - EPP, inscrita no CNPJ sob o n,o

23.584.94010001-70, corn sede na Rua Rua Conjunto Martins Soares Moreno, 135-4, Seninha,

FortalezalCE, CEP 60.744-760, Telefone(s): (85) 3051-5001, E-rnail: santosvcl6@outlook.com, neste

ato representada por VICENTE DE CARVALHO SANTOS, portador do CPF n." 715.8'12.093-49, ao

firn assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo colrl o Edital de Pregão

Eletrônico n'13.12.01/2021.05/SRP, Processo '¡'13,12,0112021.05/SRP, em conformidade com o que

preceitua a Lei Federal n' 8.666193, de 21 de junho de 1.993 e .suas alterações posteriores, a Lei
Federal n' 10.520102, de 17 de jullio de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às

cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Licitação, na rnodalidade Pregão Eletrônico, em confonnidade corn a Lei Federal N0

8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002, devidamente

homologado pela autoridade competente do Município de Amontada-CE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O Presente contrato ten.ì por objeto é a AQUISIÇAO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS
DO MUNICÍpIO OB AMONTADA/CE, conforme especificações constantes do anexo I, parte

integrante deste processo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o

valor global de R$ 3.393,46 (três mil, trezentos e noventa e três reais c quarenta e seis centnvos),

conforme anexo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas 1o Edital e seus allexos;

b) verificar minuciosarnente, no prazo fixado, a confot'tnidade dos bens recebidos com as

eipecificações constantes do Edital e da propost à, para fins de aceitação e recebimento dehnitivo;

c) comunicar à Contratada, por esclito, soble imperfeições, falhas or.l irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparaclo ou corigido;

d) acornpanhar e fiscalizar o cumprir.nento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;
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e) efefuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecirnento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos on

subordinados.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRTGAÇOES DO(A) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perf'eita execução

do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7
a2'7, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo coln os

prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Adnri nistração Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enh'ega, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade coln as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do

art.6l da Lei 8.66611.993

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo clecorrente clesta contratação terâ vigência a partir da

assinatura até 31 de dezembro do exercício ftnanceiro do mestno.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA ENTREGA DO OBJETO

7.1 O prazo de entrega dos objetos é de 5 (cinco) dias úteis, contados do(a) envio da ordem cle

autorização de compra, no local indicado na ordem de compras pelo órgão contratante.

1.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo cotn as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituíclos no prazo

de 10 (dez) clias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
8.1 O pagamento será efetuacla através de transferência bancária eletrônica para a conta de titularidacle

da contratada, mediante a apresentação de nota fìscal correspondente devidamente atestada pelo

servidor responsável do órgão contratante;
8.2 O pagantento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebitnento da nota fiscal clevidatllente

atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação cle regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA NONA - DA FONTE DE RECURSOS
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9.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contacla Dotação Orçarnentária:

no.1601,09.122.0300.2.101-Gelencianrento Administrativo e Estratégico do Instituto, Elemento de

Despesas: 3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: I 802000000.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
10. i- Os preços são ftrmes e irreajustáveis;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
ll.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o lirnite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 14, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas

alterações posteriores.
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

l2.lComete infiação administrativa nos termos da Lei n" 10.520, de2002, quem inexecutartotal ou

parciahnente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o
retardarnento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo

inidôneo; e/ou corneter fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste coutrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejtrízos significativos
para a Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Yo (três décirnos por cento): atraso injustificado do objeto licitaclo (calculado

por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na

assinaflrra da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital,

contado a parlir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor

global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplicla);

não assinatura da ARP/contrato aclministrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela

Administração (calcr.rlado sobre o valor global da ARP/contrato aclministrativo); e/ou não apresentação

e/ou apresentação falsa cla documentação exigida no eclital do certame (calculado sobre o valor

estirnado da contlatação);

d) Suspensão de licitar e irnpedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada cotn o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fotnecedores Mtrnicipal pelo prazo

de até cinco anos. A Sanção de impedirrento de licitar e contratar prevista neste subitem tambérn é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 7o cla Lei no

l0.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedicla sempre que a Contratada ressarcir a

Contlatante pelos prejuízos causados,

12.3 AS SançõeS preViStaS nas alíneaS "ã", "d", 'ce" e '(f' pOClerãO Ser apliCadaS à CONTRATADA
juntamente com as de rnttlta, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4 Também ficam sgjeitas às penalidades do art. 87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas
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ou profissionais qrrc se amoldern às situações previstas nos incisos do art. BB da Lei n" 8.66611993.

12,5 A aplicação cle qualquer das perialidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que

assegurará o contreditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lein" 8.666, cle lÐ3.

12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infratrtr, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adrninistração,
observado o princí:io da proporcionalidade.

12.l As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento cle

Fornecedores Municipal

CLÁUSULA DÉcIMA TERcDIRA - DA INExECUÇÃO E DA RBSCISÃO CONTRATUAL
13,1, A inexecução parcial ou total do Contrato clará ensejo a sua rescisão, atendido o clisposto nos

artigos 77 a80 da Lei N' 8.666, de 2l de junho de 1993.

13.2. A rescisão ccrntratual poderá ser:

a) Determinada po: ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art.78 da L:i Federal n' 8.666193;
b) Arnigável, por acorclo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da ar¡toridade

competente, reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
13.3. Em caso de:escisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.666193, sem que haja
culpa clo CONTRI,TADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
13.4. A rescisão ccntratnal de que trata o inciso I do art, 78 acalreta as consequências previstas no art.

80, inciscrs I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

cLÁusuLA uÉcrrvra QUARTA- Do [oRo
14.l-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento clas questões

relacionadas Çom c presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
14.2-8, assim, ir¡teiramente acorclados nas clirusulas e condições retro-cstipulaclas, as partes

contratantes assinaur o presente instrumento, em duas vias, para que surtatn seus juríclicos e legais

efeitos.

Amontada (CE), 10 de 2023

VICENTE DE CARVALHO Asrnadoderormadienarpor

sANTos:23s B4e4oooo r Tl'fiJlij,ffllå'J1Î,.
70 Dådo3:2023.02.10 17:15:32-0-ì'00'

MUNI ONTADA VICENTE DE CARVALTIO SANTOS -
EPP

CNPJ N' 23.584.940/0001-70
VICENTE DE CARVALI.TO SANTOS

cPF N" 715.812.093-49
Responsável Legal
CONTRATADA

INSTITUTO CIA DOS
SERVIDORES

CARLOS A}IDRÉ DE OLIVEIRA
ORDENADOR DEDESPESAS

CONTRATANTE
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ANEXo úNlco Do TERMoDE coNTRATo ADMINISTRATIVo N" 13.12.0

OBJETO: AqUiStçÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETAzuAS E AUTARQUIAS DO MT]NICÍPIO ON

AMONTAD AICE.
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VALOR
TOTAL (R$)ITEM nnscmçÃo UNID. N{ARCA QUANT,

VÀLOR
u¡¡rrÁmo

(R$)

t R$ 28,71 R$ 28,71ll
Bastão de cola quente fino I k - especificação: a base de

silicone, em bastão tipo velas, fino, para aplicação em
pistoll clétrica.

Kilo CIS

I R$ s,79 R$ s,7941
Cola de silicone - especificação: cola líquida tl'anspaLente

pala e .v.ír, tubo com 50 g.
Unid

JOCAR
OFFICE

Peça PROGRESSO I R$ 3,54 R$ 3,s4b¿
Fita <le cetim n" 00 dupla - especifrcação: fita cetirn dupla

face n" 00, peça conr l0 mellos. Corcs variadas.

R$ r2,71 R$ 12,7165
Fita dLrpla face - especifìcação: fita dupla face, 24 r¡rrr x

30 m.
Unid ADERE I

Rolo ADERE I R$ 9,86 R$ 9,s(,67
Fita gomada 36 x 50 - especificação: frta gomada t'olo

medindo: 36 r¡r¡ x 50 m.

R$ 10,0274
Folha de isopor l0 nim - especilicação: folha de isopor

de l0 mnl de espessura.
Unid ISOPLAST 3 Rs 3,34

R$ 2,00 R$ 8,0089
Lapiseira 0.7 - especificação: lapiseira 0,7 com cotpo em

plástico rígido e borracha.
Unid COLLEI{ 4

DELLO J R$ 17,99 R$ s3,97t22
Porta lápis / clips / lernbrete - especificação: porta lápis /

clips / lembrete, em poliestircno, tamanho 8,6 x 7,8 x
23,8 cn¡..

Unid

WALEU 2 R$ 18,99 R$ 37,98t23
Prancheta acrílica - es¡recificação: prarlcheta acrílica,
pralrcheta eln âcrílico tamanho a4. Prentledor fen'0,

Unid

Unid STALO 2 R$ 5,65t24
Prancheta mdf- especificação: prancheta em mdf

tarnanho oficio com prendeclor metal.
rì$ I I,30

R$ 42,00Unicl BRW I R$ 5,25t26

Reabastecedol para pirrcel de quadto btanco -
especificação: tinta leatrastecedora pala pincel marcador
vcrnrclho para quadro branco, a basc dc álcool, corantc,

solvente e aditivos, frasco corn 20 ml.

R$ 3l,95LJnid WALEU I Rs 3l,95r30

Suporte grande para l'ita adesiva - especifìcação: suporte

¡rara fita adesiva com arn¡ela de 3 polegadas. Supoda
fitas de 12 mrn x 40 rn, 12 rnnl x 50 r¡, 19 unn x 50 t¡r e

25 mm x 50 rn. Conrposta de resina teruroplírstica e

ìnctal.

R$ 1s,99 R$ 15,99Unid WALDU Il3l

Supofie médio para fita adesiva - especificação: suporte
para fita adesiva com arruela de I polegada. Suporta fitas

de 12 mn x l0 nr, I2 mur x 20 m, 12 mm x 30 m.

Composta de resina terrnoplástica e metal.

R$ 17,74V/ALEU I R$ 17,74Unidt32
Suporle para fìta adesiva lacraclora - especilìcação:

suporte para fìta adcsiva lacradora, conlèccionada c¡n
resina e metal, formato anatômico.

R$ 7,99 R$ 1s,98Unid BRW 2
Tcsoul'a nrédia 2 I cnr - especifìcação: tesoura ntultiuso,
lâminas crn aço inoxidávcl, tauranho méclia 2l crl, cour

cabo enr plástico tta col'preta, for¡lato anatôt¡ico.
135

4 Rs 3,35 rì$ 13,40Metro DUBFLEX
'lnt 1,0 x I,40 - especifìcução: tecido não tecido, tut, 100

% pp 40g, l,40nrrn tlc lrtgttrr, corcs divcrsas.144

RS 13,004 R$ 3,25Caixa ACCt46
Clipes 3/0 caixa cour 50 unidades - especificação: clipes
eìn ûraÍìe de aço cotn tratanlento galvanizado, caixa coln

50 unidades.

4 R$ 4,08 R$ 16,32Caixa ACCt49
Clipes 8/0 caixa com 25 unidades - especificação: clipes

8/0 enr arune de aço conr tratamento galvanizaclo. Caixa
conr 25 unicladcs.

N
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Responsável Legal
CONTRATADA
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Pacote DAC R$ 25,71 R$ 25,71150
Clipcs para crachá - espccificação: clipc para craohá,

pacote conr 50 unidades.

R$ I,49 R$ 1,49l5l Estilcte estreito - espccilìcação: cstiletc cour lânrina er¡
aço de 9 nrm, cabo ern resina telmoplástica.

Unid BRW

190

Papel ofìcio a4 - especificação: papel oficio alcalino, alta
alvura, fomato a4, grârnatura 75 g/m'z. Enrbalagen em
rnaterìal impermeável, contla urnidade, conr 0l (urna)

rcsrna. AMPLA DISPUTA

Resnra REPORT 60 R$ 25,60 R$ 1.536,00

l9l

Papel oficio a4 - especificação: papel ofìcio alcalino, alta
alvura, formato a4, granrntura 75 g/m'?. Embalagem em
material inrpenreável, contra umidade, com 0l (uma)

resrla. ME/EPP

Resrna RDPOR'I' 20 R$ 25,60 R$ s12,00

R$ 779,40228
Pasta az lombo estleito - especificação: pasta az lombo
estreito, dinrensões 35 x 28 x 8 crn, espessula, l,0nrm,

usual, caixa cor¡ 20 unidadcs.
ca lxa FRAMA 60 R$ 12,99

l5 R$ 12,44 R$ l8ó,ó0230
Pasta az lombo lalgo - especifìcação: pasta az lombo
largo, dirnensõcs 35 x 28 x 8 crn, espessura I,7 mrn,

usual cafão. ME/EPP
Unid FRAMA

265
Bexiga cores sortida - especificação: bexiga em borrachr,
tamanho n'6,5, cores variadas, pacote com 50 unidades.

Pacote SÃO ROQUE I R$ 4,00 RS 4,00

R$ 3.393,46VALOR GLOBALTOTAL
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